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PROVAS DE FINAL DE CICLO/ PROVAS A NÍVEL DE ESCOLA/ PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

 

1. As provas finais do ensino básico de Português/PLNM/PL2 são realizadas em suporte digital. 

2. Na prova final do ensino básico de Matemática as respostas aos itens de seleção são registadas em 

suporte digital e as respostas aos itens de construção são registadas em suporte papel. 

3. Nas provas finais de Português e de PLNM, os alunos têm de ter auscultadores, com fio e sem 

Bluetooth, para a avaliação do domínio de compreensão do oral. 

4. Durante a realização das provas finais, os alunos apenas podem usar o material autorizado nas 

Informações-Prova e nas informações complementares, da responsabilidade do EduQA.  

5. Durante a realização das provas de equivalência à frequência, os alunos apenas podem utilizar o 

material discriminado na Informação-Prova de cada prova e código, da responsabilidade da escola. 

6. A utilização de dicionários nas provas finais do ensino básico, nas provas a nível de escola e nas provas 

de equivalência à frequência, pelos alunos de PLNM, rege-se pelo ponto 5 da Norma 2. 

7.  Relativamente à utilização de calculadoras na prova final de Matemática, salienta-se que não é 

permitida a utilização de calculadoras gráficas. Os alunos devem ser portadores de calculadoras, não 

alfanuméricas e não programáveis, que se caracterizem por não terem visível, no teclado, todo o 

abecedário inscrito, possuindo apenas teclas com algumas letras que permitem ter acesso a 

memórias numéricas para funcionarem como constantes. 

8. Os alunos que realizem provas e possuam uma calculadora suscetível de levantar dúvidas 

relativamente às suas características deverão, até ao último dia útil de maio, solicitar na escola a 

confirmação da possibilidade de utilização da mesma.  



 

9. Para a realização das provas finais do ensino básico é permitido o uso do computador, observando-

se todas as restantes restrições previstas nesta norma. 

10. Para a realização das provas a nível de escola e provas de equivalência à frequência, os alunos não 

podem ter junto de si quaisquer suportes escritos não autorizados como, por exemplo, livros, 

cadernos ou folhas, nem quaisquer sistemas de comunicação móvel como computadores portáteis, 

aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis, relógios com comunicação wireless (smartwatch), 

tablets, bips, etc. Os objetos não estritamente necessários para a realização da prova como mochilas, 

carteiras, estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos da escola ou colocados junto à secretária 

dos professores vigilantes, devendo os equipamentos aí colocados ser devidamente desligados.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO  

Qualquer telemóvel, relógio com comunicação wireless (smartwatch), ou outro meio de 

comunicação móvel que seja detetado na posse de um aluno, quer esteja ligado ou 

desligado, determina a anulação da prova pelo diretor da escola. 

Se tocar ou for detetado algum destes dispositivos nas mochilas dos alunos, ou seja, não 

estando na posse dos alunos, tal ocorrência não determina a anulação da prova, devendo 

ser tomadas as necessárias diligências para que a prova continue a decorrer com a maior 

normalidade e silêncio. 

 



 

11. Os critérios de distribuição dos alunos pelas salas são definidos pelo diretor da escola. As provas finais 

do ensino básico realizam-se em salas com acesso à rede elétrica e com acesso à Internet/Intranet, 

consoante a escola venha a optar pelo online ou pelo offline. Na distribuição dos alunos, será 

acautelada a conveniente distância entre eles, de forma a garantir que se evite a prática de quaisquer 

irregularidades ou fraudes. Esta distribuição deve respeitar sempre a ordem da pauta de chamada. 

12. No dia de realização das provas, os alunos devem apresentar-se na escola, junto à sala ou local da 

prova, 30 minutos antes da hora marcada para o seu início.  

13. Na eventualidade de algum aluno se apresentar para a realização de provas ou exames sem constar 

da pauta, deve ser admitido à prestação da prova, a título condicional, desde que haja indícios de 

erro administrativo. 

 

 

 

 

14. Os alunos que se apresentam na sala de realização da prova após o início do tempo regulamentar 

não podem realizar a prova ou exame.  



15. Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de 

documento que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. O cartão de cidadão 

ou o documento de substituição devem estar em condições que não suscitem quaisquer dúvidas na 

identificação do aluno. 

16. Os alunos que apresentem o recibo de entrega de pedidos de emissão ou revalidação de cartão de 

cidadão, devem, posteriormente, apresentar o cartão de cidadão, logo que o tenham na sua posse, 

sob pena de as classificações não serem divulgadas. 

17. Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de cartão de cidadão emitido pelas 

autoridades portuguesas podem, em sua substituição apresentar título de residência, passaporte ou 

documento de identificação. Neste caso, devem ser igualmente portadores do documento emitido 

pela escola com o número interno de identificação que lhes foi atribuído 

18. Os alunos que não apresentem qualquer documento de identificação podem realizar a prova, 

devendo um elemento do secretariado de exames elaborar um auto de identificação para os alunos 

que frequentam a escola e para os alunos externos à escola ou que, apesar de frequentarem a escola, 

não possam ser identificados por duas testemunhas. 

Este documento não invalida a consulta da Norma 02/JNE/2026, disponibilizada na página do 

Agrupamento. 

 


